
Processo: 34822/2025 - PL 602/2025 

Fase Atual: 8. Despacho às Comissões 
Ação Realizada: Parecer Encaminhado ao Legislativo 

Próxima Fase: 8. Despachar para o Colégio de Líderes
 

 
 
De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

 COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 030/2026/SCP 
  
Senhor Secretario, 
Considerando  a  realização  das  reuniões  da Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Redação e Comissão de Meio Ambiente e Urbanismo, devolvemos os processos abaixo
relacionados com os devidos pareceres pela Aprovação exarados pelas Comissões. 
  
  
Processo nº 29285/2025 - Clique Aqui (Aprovação com Emenda da CCJR) 

PROJETO DE  LEI  DE  AUTORIA  DA VEREADORA PAULA CALIL  QUE:  DISPÕE
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS SOBRE O
DESCARTE  CORRETO  DE  MEDICAMENTOS  EM  FARMÁCIAS  E  DROGARIAS  NO
MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 
  

Processo nº 34822/2025 - Clique Aqui (Aprovação) 
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL RANALLI QUE: ALTERA E
ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 7.063, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024, QUE
DISPÕE  SOBRE  A  PROIBIÇÃO  DA  COMERCIALIZAÇÃO  DE  ESCAPAMENTOS
AUTOMOTIVOS ALTERADOS (OS DE EMISSÃO DE RUÍDOS EXCESSIVOS), NACIONAIS
E IMPORTADOS, DESTINADOS AO MERCADO DE REPOSIÇÃO, COM RUÍDOS ACIMA DO
DETERMINADO POR LEI. 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003100310035003500310038003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



  
Atenciosamente, 

Marcio Henrique Pereira Cardoso 
Secretário de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 20 de fevereiro de 2026.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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